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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.830, DE 2022 
(Do Sr. Tito) 

 
Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, para permitir que créditos 
de energia elétrica provenientes de microgeração e minigeração 
distribuída sejam comercializados com a distribuidora local e, no caso de 
autoconsumo remoto, realocados entre unidades consumidoras de 
mesmo titular. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
MINAS E ENERGIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. TITO)

Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro
de  2022,  para  permitir  que  créditos  de
energia  elétrica  provenientes  de
microgeração  e  minigeração  distribuída
sejam  comercializados  com  a  distribuidora
local  e,  no  caso  de  autoconsumo  remoto,
realocados entre unidades consumidoras de
mesmo titular.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 13. ..........................................................................

........................................................................................

§  6º  Para  os  empreendimentos  de  autoconsumo

remoto, o consumidor-gerador titular da unidade consumidora

onde se encontra instalada a microgeração ou a minigeração

distribuída  poderá  realocar  créditos  para  outras  unidades

consumidoras do mesmo titular  situadas na mesma área de

concessão  e  a  distribuidora  terá  até  30  (trinta)  dias  para

operacionalizar o procedimento.” (NR)

“Art.  24.  A  concessionária  ou  permissionária  de

distribuição  de  energia  elétrica  deverá  promover  chamadas

públicas  para  credenciamento  de  interessados  em

comercializar  os  excedentes  e  os  créditos  de  geração  de

energia oriundos de projetos de microgeração e minigeração

distribuída, nas suas áreas de concessão ou permissão, para

*C
D2

20
08

51
55

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220085155200

PL
 n

.2
83

0/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
11

/2
02

2 
10

:5
2:

49
.9

83
 - 

M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2830/2022 

 
  

2

posterior compra desses excedentes e créditos de energia, na

forma da regulamentação da Aneel.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.300, de 2022, que disciplina a micro e minigeração

distribuída, é de grande importância para o país, pois criou as condições para o

desenvolvimento equilibrado dessas modernas e sustentáveis modalidades de

produção de energia elétrica, que agregam vantagens para os consumidores,

além de benefícios energéticos, ambientais e econômicos.

Entretanto, considerando que a implantação em larga escala

dessa tecnologia no Brasil é relativamente recente, podem surgir oportunidades

de aprimoramento do marco legal, de modo a torná-lo ainda mais favorável à

sociedade.

Para  melhor  entendimento  acerca  do  aspecto  que

consideramos passível de ajuste, julgamos oportuno lembrar que o excedente

de energia elétrica da instalação com micro ou minigeração distribuída é o

montante de energia elétrica gerado que supera o consumo em determinado

ciclo de faturamento, normalmente mensal. Por sua vez, os créditos de energia

elétrica  correspondem  ao  excedente  que  não  foi  compensado,  isto  é,

aproveitado, no mesmo ciclo de faturamento em que foi produzido.

Por  intermédio  deste  projeto  de  lei,  propomos  que  seja

permitido  aos  consumidores  que  adotarem  a  modalidade  de  autoconsumo

remoto  a  realocação  de  créditos  de  energia  elétrica  entre  suas  unidades

consumidoras, da mesma forma como já ocorre em relação ao excedente de

energia  elétrica,  de acordo com o disposto  no § 4º  do  artigo 12 da Lei  nº

14.300/2022. Isso porque entendemos que, no autoconsumo remoto, não há

razão  para  que  os  créditos  permaneçam  indefinidamente  em  uma  única

unidade  consumidora,  e  acabem  até  mesmo  expirando,  enquanto  outras

unidades do  mesmo titular  poderiam perfeitamente  aproveitá-lo,  como justo

resultado do significativo investimento realizado.
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Por  outro  lado,  consideramos  que  não  devemos  permitir  a

realocação  de  créditos  para  o  caso  de  empreendimento  com  múltiplas

unidades consumidoras ou de geração compartilhada, pois a medida poderia

gerar  insegurança entre os consumidores participantes,  devido ao temor da

perda  dos  créditos  que  já  possuem,  o  que  prejudicaria  o  desenvolvimento

desses importantes arranjos de geração distribuída.

Adicionalmente, observamos que, na definição dos créditos de

energia  elétrica  contida  no  artigo  1º,  inciso  VI,  da  referida  lei,  encontra-se

prevista  sua  comercialização.  Entretanto,  o  artigo  24  da  norma,  que  trata

especificamente  desse  tema,  menciona  apenas  a  possibilidade  de

comercialização  de  excedentes  de  energia  elétrica,  havendo,  portanto,  a

necessidade de se ajustar o texto da lei  para garantir  também a opção de

venda dos créditos, de acordo com a intenção original do Congresso Nacional.

Assim,  considerando  a  importância  desta  proposição  para

aperfeiçoar as regras concernentes à microgeração e minigerção de energia

elétrica, solicitamos o decisivo apoio dos colegas parlamentares para a rápida

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado TITO

2022-10311
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - autoconsumo local: modalidade de microgeração ou minigeração distribuída 

eletricamente junto à carga, participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE), no qual o excedente de energia elétrica gerado por unidade consumidora de titularidade 

de um consumidor-gerador, pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado pela mesma 

unidade consumidora;  

II - autoconsumo remoto: modalidade caracterizada por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma pessoa jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que possua 

unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento de todas 

as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

III - consórcio de consumidores de energia elétrica: reunião de pessoas físicas e/ou 

jurídicas consumidoras de energia elétrica instituído para a geração de energia destinada a 

consumo próprio, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma 

distribuidora;  

IV - Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): encargo setorial estabelecido 

pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;  

V - consumidor-gerador: titular de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída;  

VI - crédito de energia elétrica: excedente de energia elétrica não compensado por 

unidade consumidora participante do SCEE no ciclo de faturamento em que foi gerado, que 

será registrado e alocado para uso em ciclos de faturamento subsequentes, ou vendido para a 

concessionária ou permissionária em que está conectada a central consumidora-geradora;  

VII - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: conjunto de unidades 

consumidoras localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sem 

separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou por propriedades de terceiros 

não integrantes do empreendimento, em que as instalações para atendimento das áreas de uso 

comum, por meio das quais se conecta a microgeração ou minigeração distribuída, constituam 

uma unidade consumidora distinta, com a utilização da energia elétrica de forma independente, 
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de responsabilidade do condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento;  

VIII - excedente de energia elétrica: diferença positiva entre a energia elétrica 

injetada e a energia elétrica consumida por unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída de titularidade de consumidor-gerador, apurada por posto tarifário a 

cada ciclo de faturamento, exceto para o caso de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras ou geração compartilhada, em que o excedente de energia elétrica pode ser toda 

a energia gerada ou a injetada na rede de distribuição pela unidade geradora, a critério do 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída;  

IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, incluídas aquelas a fio d'água que 

possuam viabilidade de controle variável de sua geração de energia, cogeração qualificada, 

biomassa, biogás e fontes de geração fotovoltaica, limitadas, nesse caso, a 3 MW (três 

megawatts) de potência instalada, com baterias cujos montantes de energia despachada aos 

consumidores finais apresentam capacidade de modulação de geração por meio do 

armazenamento de energia em baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

da capacidade de geração mensal da central geradora que podem ser despachados por meio de 

um controlador local ou remoto;  

X - geração compartilhada: modalidade caracterizada pela reunião de 

consumidores, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou 

qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fim, composta por pessoas físicas 

ou jurídicas que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, 

com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

XI - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada, em corrente alternada, menor ou igual a 75 kW (setenta e cinco quilowatts) e que 

utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição de 

energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras;  

XII - microrrede: integração de vários recursos de geração distribuída, 

armazenamento de energia elétrica e cargas em sistema de distribuição secundário capaz de 

operar conectado a uma rede principal de distribuição de energia elétrica e também de forma 

isolada, controlando os parâmetros de eletricidade e provendo condições para ações de 

recomposição e de autorrestabelecimento;  

XIII - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica renovável ou de 

cogeração qualificada que não se classifica como microgeração distribuída e que possua 

potência instalada, em corrente alternada, maior que 75 kW (setenta e cinco quilowatts), menor 

ou igual a 5 MW (cinco megawatts) para as fontes despacháveis e menor ou igual a 3 MW (três 

megawatts) para as fontes não despacháveis, conforme regulamentação da Aneel, conectada na 

rede de distribuição de energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras;  

XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a 

energia ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída 

na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente 

compensada com o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia 

de unidades consumidoras participantes do sistema.  

Parágrafo único. Para todas as unidades referidas no caput do art. 26 desta Lei, o 

limite de potência instalada de que trata o inciso XIII do caput deste artigo é de 5 MW (cinco 

megawatts) até 31 de dezembro de 2045.  

 

CAPÍTULO II 

DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO E DE AUMENTO DE POTÊNCIA 
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Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica 

deverão atender às solicitações de acesso de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, com ou sem sistema de armazenamento de energia, bem como sistemas 

híbridos, observadas as disposições regulamentares.  

§ 1º Os contratos firmados entre o consumidor e a concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica para fins de acesso ao sistema de microgeração ou 

minigeração distribuída devem ser celebrados com a pessoa física ou jurídica, consórcio, 

cooperativa, condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil 

instituída para esse fim, indicado como titular o da unidade consumidora na qual a microgeração 

ou minigeração distribuída será ou está instalada na ocasião da solicitação de acesso, garantida 

a possibilidade de transferência da titularidade antes ou depois da conexão da microgeração ou 

minigeração distribuída.  

§ 2º Para realização de solicitações de acesso de uma unidade consumidora nova, 

com microgeração ou minigeração distribuída, as distribuidoras deverão efetuar 

concomitantemente a solicitação de conexão de uma nova unidade consumidora e a solicitação 

de parecer de acesso para microgeração ou minigeração distribuída conforme as disposições 

regulatórias.  

§ 3º A Aneel deverá estabelecer um formulário-padrão para a solicitação de acesso 

para microgeração e minigeração distribuída, que deve ser protocolado na distribuidora, 

acompanhado dos documentos pertinentes, não cabendo a ela solicitar documentos adicionais 

àqueles indicados nos formulários padronizados, e a distribuidora deverá disponibilizar ao 

acessante todas as informações necessárias para elaboração dos projetos que compõem a 

solicitação de acesso.  

§ 4º Na hipótese de vício formal sanável ou de falta de documentos nos estudos de 

responsabilidade do acessante necessários à elaboração dos projetos que compõem o parecer de 

acesso, a distribuidora acessada notificará o acessante sobre todas as pendências verificadas 

que deverão ser sanadas e protocoladas na distribuidora acessada em até 30 (trinta) dias 

contados da data de recebimento da notificação formal da distribuidora para esse fim, facultado 

prazo distinto acordado entre as partes.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os créditos de energia elétrica expiram em 60 (sessenta) meses após a data 

do faturamento em que foram gerados e serão revertidos em prol da modicidade tarifária sem 

que o consumidor participante do SCEE faça jus a qualquer forma de compensação após esse 

prazo.  

§ 1º Os créditos são determinados em termos de energia elétrica ativa, não estando 

sua quantidade sujeita a alterações em razão da variação nos valores das tarifas de energia 

elétrica.  

§ 2º Para abatimento do consumo, devem ser utilizados sempre os créditos mais 

antigos da unidade consumidora participante do SCEE.  

§ 3º Os créditos de energia elétrica existentes no momento do encerramento da 

relação contratual do consumidor participante do SCEE perante a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica serão mantidos em nome do titular pelo prazo 

estabelecido no caput deste artigo, exceto se houver outra unidade consumidora sob mesma 

titularidade de pessoa física ou jurídica, inclusive matriz e filiais, consórcio, cooperativa ou 

condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil instituída para 
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esse fim, atendida pela mesma concessionária ou permissionária de distribuição de energia 

elétrica, e poderão ser, nesse caso, realocados para a respectiva unidade consumidora 

remanescente.  

§ 4º A não solicitação de alocação dos créditos do consumidor-gerador para 

determinada unidade em até 30 (trinta) dias após o encerramento da relação contratual implicará 

a realocação automática pela concessionária para a unidade de maior consumo e assim 

sucessivamente, até a compensação integral dos créditos remanescentes.  

§ 5º Para os empreendimentos com múltiplas unidades consumidoras ou de geração 

compartilhada, caso exista saldo de créditos acumulado na unidade consumidora onde se 

encontra instalada a microgeração ou minigeração distribuída, o consumidor-gerador titular da 

unidade consumidora pode solicitar, com antecedência de 30 (trinta) dias prévios ao fim da 

relação contratual, a distribuição do saldo existente para outras unidades consumidoras de 

consumidores que façam parte dos referidos empreendimentos.  

 

Art. 14. O consumidor-gerador titular da unidade consumidora onde se encontra 

instalada a microgeração ou minigeração distribuída deve definir as unidades consumidoras que 

receberão os excedentes de energia elétrica na forma deste artigo e estabelecer o percentual que 

será alocado a cada uma delas ou a ordem de prioridade para o recebimento, a seu critério.  

Parágrafo único. Nos empreendimentos com múltiplas unidades consumidoras ou 

geração compartilhada, os excedentes de energia somente podem ser alocados para as unidades 

consumidoras que fazem parte do referido empreendimento atendidos pela mesma 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica 

deverá promover chamadas públicas para credenciamento de interessados em comercializar os 

excedentes de geração de energia oriundos de projetos de microgeradores e minigeradores 

distribuídos, nas suas áreas de concessão, para posterior compra desses excedentes de energia, 

na forma de regulamentação da Aneel.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 25. A CDE, de acordo com o disposto nos incisos VI e VII do caput do art. 13 

da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, custeará temporariamente as componentes tarifárias 

não associadas ao custo da energia e não remuneradas pelo consumidor-gerador, incidentes 

sobre a energia elétrica compensada pelas unidades consumidoras participantes do SCEE, na 

forma do art. 27 desta Lei, e o efeito decorrente do referido custeio pela CDE será aplicável 

somente às unidades consumidoras do ambiente regulado.  

Parágrafo único. As componentes tarifárias serão custeadas na forma do caput deste 

artigo, a partir de 12 (doze) meses após a data de publicação desta Lei, e serão parcialmente 

custeadas na forma das disposições transitórias desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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